
LEI N. 2.hJ I, lll~ 20 1>1•: J LTNllO DI~ I<)23 ' 

Prohil'c a abertura de ·;•ias de connnllllicaçiio, cJn 
qualq11cr perilllctro do lllllllicipio. sei// pré·;•ia li
cença da Prefeitura. 

Firmiano de l\J oraes Pinto, Prefeito do 1\Iuni
cipio de S. Paulo: 

Faço saber que a Camara, em sessão de 2 elo cor
rente mez, decretou e eu prnmülgó a seguinte lei: 

.Art. r."- E' prohibiela a abertura ele vias de 
cnmmunicação, em qualquer perímetro elo município, 
·sem prévia licença ela Prefeitura lVLunicipal. 

11
1,.\NO DF ARRU"\1\fi~NTO 

Art. 2.''- Aque11es que pretenderem abrir v1as 
publicas no l\J unic.ipio, deverão requerel-o ao Prefeito, 
satisfazendo préviamei1te as seguintes condições: a) 
--apresentar titulos ele propriedade elos terrenos ·a ar
ruar, provando o seu domínio e que podem gravai-os 
ct: servidão publica; b) -juntar planta em duplicata, 
assignaela por engenheiro, em e~~cala ele I : rooo elos ter
renos a arruar, com curvas de nível ele metro em me
tro, indicando com exacticlão os limites do terreno em 
relação aos terrenos vizinhos e a sua situação em rela
<.;âo ás vias publicas já existentes. 

§ 1."- Nessa planta, a Prefeitura. pe'la' ·Di
rt:ctoria de Obras. traçará as vias principaes ele com
municação ou espaços livres que julgue necessarios ao 
interesse geral da cidade e ao seu systema geral de 
viação, e a elles tem (le sujeitar-se o interessado na 
organização elo projectn, conforme é determinado no 
art. 3.". 

§ 2."- A superfície das vias de communica
<.;ac determinadas no paragrapho anterior e que 
Lu-ão pa~-te integrante do projecio, não poderá, todavia, 
exceder de 7 por cento (sete por cento) ela superfície 
t•)tal elo terreno a ar rua r, quando a largura de11as não 
fór superior a 18 metros, e r o por cento (dez por 



cento), quando de largura superior. Estas superfí
cie:' . serão devidamente deduzidas elas superficies 
él.cleai1te e'sp~cificadas no art. s. 0

• 

Art. 3~o- O plano definitivo que fôr apresen
tado p·elo int~ressado á approvação da Prefeiturà de
verá conter, 'alén1 das vias ele communicação referidas· 
no paragrapho I.

0
, elo art. 2. 0

, mais o seguinte: 
T) -O plano geral de situação, em escala de 

1 :r. ooo, con1 curvas ele nível de metro em metro, con
tendo todas as ruas ~ espaços livres que se pretendam 
abrir. 

2) -·-Os planos de nivelan1ento ele todas as ruas 
e praças (escalas mínimas Ff. r:roo V. r:roo). 

3) - Secções transversaes. (escala 1. 200), em nu

mero sufficiente para cada uma dellas. 
. :. . ' ·, . ' 

4)-. As inclicaçi)es elos marcos ele alinhamento 
! l 

e nivelamento. 
5) - Systema de escoamento <las agnas supcr

Jiciaes. 
Paragrapho r."- Constará, egna lmente. elo plano 

n retalhamento completo das quadras em lotes, de ac
cô1·d~ cÔm as cÜsposÍçÕes contidas acleante, 110 art. I~. 

Paragrapho 2. 0
- Acompanhará o plano um me

morial descriptivo, justificativo, com as declarações e 
explicações n~cessarias á perfeita comp1·ehensão do 
proj~cto. 

Art'. 4." -' Quando, para perfeita execução de nm 
plano de arruamento, seja conveniente que uma ou mais 
rnas - para sua bôa ligação a vias publicas. já exis
tentes ou melhoria dó respectivo systema de escoamento 
-·· sejam i)rólongadas através de terrenos alheios, e os 
proprfe~arios da ·maioria elas parcellas, envolvidas. pelo 
referido arrnament<1 de tae~ n1as se clechu·em (1ispns-



Ü)S a ceder gTatuitamente as faixas que lhes couberem, 
e bem assim a custearem as despesas de desapropriação 
das que não se acha1·em em identicas condições, poderá 
qualquer interessado submetter ó assumpto á conside
ração da Camara a qual resolverá si ha ou não motivo 
para declarar o prolongamento ela rua ou ruas assim 
1wojectaclas, ele utiliclade publica para a desapropriação 
das faixas restantes.· 

Art. 5·" -·Não poderào ser a lTnaclos os terrenos 
baixos, alagadiços e sujeitos a inuncla(:ôes, antes ele to
madas as providencias pa1·a assegurar-lhes o escoa
mento elas agua. As obras necessarias para tal fim 
poderão ser projectaclas juntamente com a elas ruas 
a serem abertas. Do mesrno n1oclo não se pennittirá o 
arruan1ento ele terrenos que tenham sido aterrados com 
materiaes nocivos á sauda publica, sem que elles sejan1 
préviarnente saneallos. · 

Art. 6."- As licenças para arruamento vigora-, 
rão sómente por espaço ele un1 a tres. annos, tendo-se 

. . ' . 

em vista a vastidão do terreno a an·uar. Findo o prazo 
detern1inaclo no alvará, eleve a licença ser renovachl. 
no todo ou en1 parte, conforme o que já tiver sido exe
cUtado e 1necliante ap1·esentação ele novos plànos nos 
termos· desta lei. 

Art. 7. 0 
-· Os planos e traçados propostos pelos 

interessados, embora satisfazendo as condições techni
cas n1i~1imas impostas por esta lei, pocletão ser recusa
elos pela Prefeitura, desde que não offereçam os requi
sitos exigidos, quer pelos princípios correntes en1 ma~ 
teria de esthetica urbanista, quer pelos reclamos re
íeret:tes· á coÍlunoclidade elo trafego, ecónon1ia no es
tabelecimento elas rêcles ele exgottos e ele escoamento 
de aguas superficiaes, etc. 



VL\S PUHCIC.\~ 

Art. 8." -- (Juando o terreno a arruar tiver su-
~ 

perficie egua 1 ou superior a 40. ooo metros quadrados, 
o espaço occupaclo ptlr vias ele commtmicaçào (ruas. 
avenidas. etc.), não poderá ser inferior a 20 (lo da su
perfície total do terrenc). Deverá. além disso, ser dei
xada para espaços livres (praças. jardins. squares. 
de.). de dom in in publico. uma área correspondente. 

peln menos: 

- (~ da 
, 

total- na urbana: a .) ,o area zona 

7 %) da 
, 

·total- na suburbana; a area zona e 

TO <fo ela 
, 

total- na rural. a area zona 

Art. 9-"- Para os effeitos desta lei, ficam as vi::is 
publicas elo lVlunicipio classificadas nas seguintes ca
h'gorias: 

T) - E
1
stt·adas (só na zona rural) largura mi

nima de I 3 metros; 
2) -Ruas de interesse local ou ele caracter exclu-

sivamente residencia 1 - 8 a 12 metros; 
_i)- Ruas secundarias - 12 a 18 metros: 

4) -Ruas principaes - 18 a :25 metros: 
5) -Vias ele grande cotnnnmicação e arterias ele 

1 uxo - mais de 2 5 tnetros. 
Art. TO.- As ruas dos dois últimos typos do art. 

anterior elevem ser projectadas de modo tal, que ne
nhum lnte estabelecido de accôrclo com o determinado 
no art. L+, fique a distancia superior a ..:J.OO metros, 
medida pelo eixo elas vias publicas. de duas ruas desses 
typos que se cruzem, salvo o caso de impossibiliclade 
pra tjca. a j nizo da Prefeitura. 



Paragrapho nnico- l1'aes ruas devem, como re

gTa, constituir complemento natural das correspon

dentes- j[t existentes ou j{t projectaclas e approvadas 

pela Prefeitura. 
Art. I I.-/-\ concessão ele licença para abertura 

d•' ruas elos typus 2 e 3 só será dada si forem estricta
lnente observadas as seguintes condkõcs: 

r) -Nas ruas ele typo 2, não será permittida, snh 
c~ualquer prete"to, a installação ele estabelecin;enro::; 

commerciaes ou industriaes. 
2) -Nos typos 2 e 3. o comprimento não poderú 

:--er superior a 30 vezes a largura. findo o qual deverá 
cle~:embocca r em rna ele classe superior. Póde a Pre

feitura, todavia. permittir maior comprimento nas cln 
typu 2 quando se. destinem a receber c:onst1-nn:ôes de 

nm só lado: e nas dns typos 2 e 3, si fôr verificada pela 
Directoria ele Obras a impossibilidade pratica do ar

niamento dentro ela relação aqui determinada. O com

primento não poderá exceder ele 40 vezes a largura ela 
rua, salvo licença espec1al concedida pela Camara. a 

requerimento do interessado onde justifique a impossi
l•illdacle ele se conter no limite aqui estabelecido. 

3) -Nas ruas de typo 2. deverá haver ainda dis
positivos adequados a facilitar a manobra ele vehiculos, 

c~istantes entre si 150 metros, no maximo. salvo si nes<:.e 
intervallo houver cruzamento com rua de largura 
snpenor. 

ParagTapho unico- Para o e:ffeito elo n. 2 cle'-te 

artigo, serão considerados ela quarta categoria os es
paços livres (praças, squares), convenientemente 
e~paçosas. 

Art. 12.- E' permitticla, nas ruas de typo 2, a 
ÍCJrmação ele espaços livres sob a fôrma ele reintrancia 



ela v1a publica, e cuja profuncliclacle se,ia. nn maximo, 

égual ~'t largura da bocca, que não poderá ser inferim

::.:. 25 metros. 

Art. I:)- Na zona central é pennitticla a aber
tura de ruas com 6 n1ctros de largura, desde qne 

SeJam exclusivatnente destinadas á passagem elos 
serv1ços dos predins com frente para as ruas 
principaes. ficando os lotes a e1las adjacentes gra
vados ele servidão "non edificandi" para edifícios ele 
qualquer natureza, ~k111 entrada pelas já referida~ 

. . 
ruas pnne1paes. 

Art. 1-1· - E' permittida a abertura (le vie1bs 

ligando duas ruas. e destinadas exclusivamente ao 
transito ele pedestres, com largura entre 4- e 6 me
tros, mediante cnncliç?to expressa ele que nenhum 

lote faça frente par a e11as, e que toda e qualqnet

constrncção nella levantada fique recuada -+ me
tros, no mínimo, elos respectivos alinhamentos. Essas 

viellas poclem ter declividade superior a R ~~ e terão 

ainda disposü:ôes adequadas para Yencer rampas de 
mais de r c; 0/cj. . . 

Art. T ~· -· São tamhem admitticlas pequenas 

pnH:a~ em rema te das ruas (principalmente no refe
. 1·ente ás dos typos 2 e 3) e em communicação con1 o 
lado opposto por meio de viellas estabeleci elas nos ter-. 

mos do art. anterior. 

Art. 16. -Ao longo das estradas ele ferro, 
quando os tetTenos fm-etn destinados a preclios de ha
bitação, devem ser obrig-atoriatnente abertas ruas ele 12 

nletros de largura minilna. 

Art. 17. -E' egualmente obrigatorio, pa1·a os 

que pretenderem arruar terrenos adjacentes aos cursos 



cl'agt1a, entregar ·ao domínio publico do ~Iunicipio, 

para sua regularização e facil accesso, a qualqner 
tempo, a faixa longitudinal que, para tal fim, fôr jul
gada neces5aria pela Prefeitura . 

.Axt. 18.- 1~\s. disposições da presente lei, no re
:ferente a plano ele arruamento, classificação ele ruas 
e mais disposições connexas, só são <1-PPlicaveis, no pe-

. . . 

rimetro rural, ás agglomerações já existentes e ás que 
:;e crearem ou foren1 projectadas com os característi
cos Cl~ agglomerações subu1~banas. ·. 

§ 1."- Quando se tratar de abertura ele sün
ples caminhos, 'para facilitar o accesso a grandes 
propriedades · ruraes nu 1·etalhal-as. os interessados 
.:lpt·esentarâo, para set· approvada, uma planta elo 

. . 

terreno, com os traçados e respectivos perfis, indica:1clo, 
com clareza, a via publica ele que elles partem ou na 

qual clesemboccam. 
§ 2. 0

- As construcções, que t1verem frente 
para essas estradas, deverão ficar obrigatoriamente 
recuaclas 5 metros. pelo menos, dos respectívos ali
nhamentos. 

§ 3. 0
- A licença concedida para abertura c.lestes 

caminhos, é sob a condição ele que a conservação elos 
111esn_ws ficará a cat·go elos interessados. 

~-\rt. 19.- Nenhuma via ele communicação ele 
qualquer natureza poderá· ser aberta ao transito pu
bEco, sem que seja préviarnente acceita pela Camara, 
que a declarará incorp01·ada ao clominio publico. na 
forma elo disposto no Codigo Civil. 



1 >:tragraplw unicn- Us logradouros, que nao fo
rem as-.:in1 c1ec1araclns, serão considerado:; terrerio'-' em 

aberto e o Prefeito determinará que sejam logo fecha
dos na fhrma legal. 

Art. 20. -1-'ara o effeito elo art. anterior, a Pre
feitura remetterá á Camara o projecto de arruamento, 
devidamente infcinnaclo. de acd)rclo com a presente 
lei. propondo-lhe a respectiva clenomina~ão. 

i\rt. 21.- Não serão acceitas pela Prefeitura 
vias de commnnicação, cuja abertura importe em 
clesapropria~ão á custa do lV[unicipio, 'nem aqnellas 
que não estejam devidamente niveladas e em que 
nãn tenham sido executadas as obras ele arte (bn

cins. pnntes, muros ele arrimo, etc.), necessarios {\ 
sua conservaçao. 

Art. 22. -Os logradouros de use> commum elo 
povo, quando jú incorporados ao patrimonio publico, 
só podem ser desincorporaclos, perdendo inaliet:ahili
c!ade. por lei especial da Camara. approvacla por mats 
de dois terços dos ve1·eaclores presentes. 

Art. 23.- Os proprietarios de vias ele communi
caç<-H~s pri\·adas, com accesso ú via publica, abertas sem 
licetH.:a ela Prefeitura, ficam sujeitos ás seguintes me
c1idas de segurança e salubridade publica: 

a) -.A conservar se·u solo sempre em bom estaclo 
rL' limpeza e ele franco trafego: 

b) -A executar e conservar desde logo, as obras 
de sargetamento, hocins. canalisações completas para 
n escnament(> facil e regular elas aguas pluviaes: 



c) -.A construi r os passews necessa rios ao res
gt~arclo dos pedestres contra as carruagens, de largura 
determinada pela Prefeitura; 

d) -A calçai-a á sua custa, em toda a extensão 
logo e, com o mesmo typo ele calçamento que a Prefei
tura exectttar, o calçamento da via a que dá accesso. 
Si a salubridade publica o requerer, poderá a Prefei
tura obrigar o calçamento a qualquer tempo, antes ela 
lJ1-ovidencia acima referida; 

e) -A mantel-a sufficientemente illuminada, 
conforme· o t:ypo adoptaclo nas vias publicas, desde o 
anoitecer- até ao nascer· elo sol; 

.f) -A remover, diariamente, depositando na via 
peblica mais proxima, na fôrma elos regulamentos res
pectivos, os detritos da limpeza e o lixo das hahita
c_:ões ribeirinhas. 

g) -A fechar, com muros, quaesquer terrenos 
com accesso a essas vias particulares, e destinados a 
construcções; 

h) -i-\ acloptar disposições que permittam a livre 
circulação elos vehiculos, sob pena de ser a sua entrada 
ahi interclictacla por dispositivos adequados no ponto 
ele intercessão com a via publica, a juizo da Prefeitura; 

i) -A construir, nas extremidades, fechos ou 
portões ele ferro adequados, que deverão ser conserva
elos fechados á noite, desde o anoit~cer, até cessar a il
luminação, á chave. 

Paragrapho unico- I>ela infracção de qualquer 
das disposiç_ões deste art., a Prefeitura poderá impor 
nmltas ao proprietario ela via privada, até o valpr ele 
so$ooo, cliarios, cobradas executivamente. 

Art. Lj.. -As vias ele co1nmunicação. que não at
tt:nderem ús prescripções deste art., sera.o interclicta-



das á circulação de dia e de noite fechadas com nnnos, 
com os terrenos em aberto. 

Lcn·1~s E coNS'I'RucçôBs 

Art. 25.- No plano de retalhamento das quadras 
em lotes, a que se refere o art. J. 0

, elevem set· observadas 
as disposições que seguem: 

I) -A área minima dos lotes deve ser ele 300 

mdros quadrados, não devendo os rnesmos ter frentes 
menores ele IO metros, nem fundos menores de 24 

n1etros: 
2) --A constrnc<:ão principal ele c::~da lote não 

poclerú occupar área superior a um quarto cl<~ úrea to-
tal do lote: 

~) - Os alinhamentos entre as frentes ou entre 
' -

os fundos elas construcções principaes, assim C0tno en
tre as frentes e fundos dos preclios ele ruas parallelas, 
deverão ter um afastamento mínimo ele 18 metros: 

4) - O interessado deverá declarar qual o lote mi
nimn que pretende aclopta r e nessa base fixar no plano 
as linhas ele fundo e os alinhamentos da frente e fundo 
das edificações. Si o lote minimo adoptado fôr o que 
resulte da profundidade, variando entre 24 e 30 me
tros, será ohrigatorio o uso de qualquer dos disposi
tivos consignados nos arts. 12, 15 e 27. 

Paragrapho unico- São pennittidas disposições 
que facilitem o agrupamento de construcções até 6 desde 
que o conjuncto de lotes represente, pelo menos, a 
somma ele tantos lotes minimos quantas as habitações, 
e CJUe o conjnncto respeite o disposto no n. 2~ deste 
artig-o. 



Art. 26.- Os jarclin~ nas frentes elas constrnc
c:ões recuadas. poderão ficar en1 aberto, separados elo 
alinhamento por sin1ples meio fio de tijolo p1·ensado, 
oú por pequena mureta nu gradil ele 30 centímetros d€ 
altura maxima. desde que a tal respeito haja atcôrclo 
entre os proprieta rios ele toda a extensão 1·ecuacla, ac
côrclo esse que 'deverá constar ele termo assig-naclo na 
Prefeitura. 

Paragrapho unico- }\ Prefeitura estabelecerá 
l>ara cacla caso concreto as regras a observar para a 
execução e conservação elos jardins, rese1·vando-se 
sempre o direito ele exigir, si necessario, o fecho elos 
mesmos, nos termos legaes . 

. \rt. 27.- E' perrnitticla a formação de espaços 
livres, gramados on ajardinados no interior dos quar
teirões e en1 con1n1t11n pat·a todos ou. parte dos respe
ctivos moradores. Deven1 elles, toda via, ter entradas 
adequadas, que deverão estar fechadas de modo se
guro, do occaso ao nascer elo sol. 

Paragrapho unico- A Prefeitura estabelecerá 
ainda neste caso as regras e condições a obse1·var, 
quanto á execução, conservação e frequencia destes lo
gares reservando-se setnpre o direito de ex1g1r a sua 
suppressão, quando seja necessana esta medida. 

CoN'tRinuiçAo PARA CAT,('AIVIJ~N'l'os 

Art. 28.- Para as obras ele calçamento dos novos 
logradouros publicos, abertos ele accôrclo con1 a pre
sente lei, os proprietarios lateraes concorrerão com 
so o/o elo seu custo, á ,-azão de 25 r(l por metro de tes
tada do respectivo terreno, e o 1\!Iunicipio concorrerá 
com a metade elo restante. 



Paragrapho unico- Nas praças ou vtas de com
municação de largura superior a 20 metros, a base para 
o calculo ela contribuição será, no n1axitno,_ de 8 me
trcJs de largura ele calçamento para cada proprietario 
lateral. 

Art. 2(). -Quando o numero de metros dos lo
tes edificados em cada logradouro attingir a terça parte 
da sua extensão bi-lateral, ou antes, si assim o reque
rerem os interessados, a Prefeitura mandará organizar 
os orçamentos para esses serviços e os fará publicar na 
folha official, e dará conhecin1ento aos proprietarios 
cl.os terrenos adjacentes, por meio ele avisos, do lança
mento com que foran1 contemplados para a contribuição 
3_ que se refere o art. anterior. 

Paragrapho unico- Os orçamentos serão orga
uizados pelos preços correntes na r)ccasião e conforme 
o typo de calçamento que :fôr acloptaclo para cada rua, 
mas a base para o calculo ela contribuição a que se re
tere o art. 23 não poderá exceder de :2o$ooo por metro 
quadrado, qualquer que seja o custo do calçamento 
acloptaclo. 

·Art. 30. -A quota ele cada um será dividida em 
~:eis prestações semestraes, pagas no prazo de tres 
annos, lançadas e arrecadadas pela mesma fôrma por 
qne é cobrado o imposto ·ele viação. 

Paragra pho uni co- Em quanto nào :fôr cle\'icla 
a ultima prestação a que se refere este art., não será 
cobrado o imposto de '/Í~1ção. 

Art. 31.- As contribuições destinadas a esses 
melhoramentos serão creditadas pela Prefeitura a cada 
proprietaric> e escripturaclas á parte, dando dellas re
cibo aos contribuintes: só depois ela obra concluicla cle
hitarft cada um pela sua quota-parte no serviço, de ac-



côrdo com o custo effectivo das obras fazendo logo a 
restituição elo que houver recebido a mais, caso as obras 
venham a custar menos do que o orçado. 

Art. 32.- Até seis mezes depois de paga a ultima 
prestaçção, a Prefeitura é obrigada a iniciar a exe-. 
cução elo calçamento e guias, sob pena de poderem os 
proprietarios se. utilizar dos recibos destas contribui
ções para pagan1ento de quaesquer impostos munici
paes, seus ou de outrem, ficando, além disso, exone
rados de nova contribuição para a execução destas: 
n1esmas obras. 

Art. 33·- Para a n1udança elo typo ele calçamento· 
nas vias em que fôr introduzido esse melhoramento, os. 
proprietarios lateraes concorrerão com a metade da 
chfferença de custo entre o typo antigo e o novo, atê 
o limite 1naximo ele ro$ooo, por n1etro quadrado; cle
Yenclo o lançamento e paga1nento serem feitos na 
mesma fórma estabelecida no art. 2~) desta lei. 

Paragrapho unico- Si o novo calçamento fô1· 
executado antes dos tres annos ele contribuição a que 
se refere ·o art. 29, o imposto de viação, devido pelo 
novo calçamento, só serft cobrado até o duplo do que 
pagava pelo calçamento antigo, emquanto não fôr co
brada a ultima quota ela contribuição a que se refe1·e 
este artig-o. 

Art. 34-- E' facultado aos proprietarios ele qual
quer trecho ele rua requererem a execução immecliata 
·dos melhoramentos, mediante o pagamento integral, 
em conjnncto, elas quotas a qtte se refe1·em os arts. 28 
e 29~ fazendo a Prefeitura o orçamento respectivo, ini
ciando a execução dentro do prazo ele seis mezes. 

Art. 35·- Os que não pagarem as contribuições 
nos prazos estahelecidc>s nesta lei para a arrecadação, 



ficam sujeitos ás mesmas multas, custas e processo de 
' 

.cobrança estabelecidos para o in1posto ele viação. 

DisPosrc:fn<:s · 'l'RANSTTOH.TAs 

Art. 36.- São consideradas vias publicas ]Jara 
os effeitos municipaes das disposições da lei n. 2.332. 
todas as ruas abertas por particulares na zona rural 
do IVIunicipio e existentes na data ela promulgação ela 
r:re sente lei. 

§ I. o- Para os effeitos legaes · consideram-se 
abertas aquellas que já dão accesso a edificaçõe~. 

estejam ou não em condições de franco trafego, ele
vendo os proprietarios ele villas e terrenos pol-as 
nessas condições, dentro do prazo de um anno ela pro
mulgação ela presente lei. 

§ 2."- Para os effeitos do art., os interessa
elos deverão requerer o recebimento definitivo des
sas ruas abertas sem licenca dentro ele trez mezes, _, ,, ' 

juntando planta elas mesmas nas condições exigidas 
pela presente lei. 

Art. 37· -.. -A Prefeitura tÚanclará . examinar .si 
as ruas abertas estão nas condições de franco trafego, 
e conforme a legislação actualmente em vig'or: deter
minando as obras que forem necessarias para a se
gurança do trafego, policia e salubridade publicas, as 

quaes deverão ser executadas dentro do prazo de utn 
anno, no tnaxtmo. 

Paragrapho unico- Para conclusão das obras e 
abertura elas ruas da zona rural, cujos traçados já te
nhanl sido approvados pela Prefeitura, até á data da 
presente lei, fica marcado o prazo ele tres mezes proro-



gaveis pelo Prefeito. até um anno, mediante requeri
tuento elo interessado apresentado justificado dentro 
daquelle prazo. 

Axt. 38.- O recebimento official das ruas aber
tas em virtude das disposições dos. artigos anteriores, 
não acarretará a responsabilidade ela Prefeitura pela 
execução elos melhoratnentos de que necessitem. 

Art. 39· -Findos os prazos marcados pelos ar
tigos anteriores para serem requeridos os recebin1en
tos ou executadas as obras detern1inadas, a Prefeitura 
intÍlnará os proprietarios elos terrenos en1 aberto a fe
cha]-os in1mediatamente. na fónna das leis en1 vigor, 
sujeitando-os ás n1ediclas ele segurança, de policia e sa
lubridade publicas. Taes ruas en1 caso nenhun1 poderão 
ser acceitas sem que os interessados as ponhan1 de ac
côrdo cmn a presente lei, em todas as disposições ap
rlicaveis. 

Paragrapho unico- A Prefeitura proporá á Ca
mara as providencias que julgar necessarias para re
gular as ~onstrucções ao longo das. ruas novamente re
cebidas, de maneira a salvaguardar os interesses de 
viação e esthetica, ben1 como os futuros tnelhoran1entos 
de traçados que forem introduzidos. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

f\rt. 40.- A Prefeitura regulan1entará a pre
sente lei. 

Art. 41.- A presente lei entrará en1 vigor na 
data da sua publicação, exceptuados os arruamentos, 
cuja planta houver entrado na Prefeitura até áquella 
cbta. com requerimento de approvação. 



.Art. 42. -. -Revogam-se as disposições em con
trario. 

O Director Geral da Prefeitura a faça publicar. 

Prefeitura do lVlunicipio de S. Paulo, 20 de junho 
de 1~)23, 370.0 da fundação ele S. Paulo. 

O Prefeito, 

Finniano ild. Pz:nto. 

O Director Gei·al, 

Luiz Ta·<mres. 




